
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000 
 Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

 

VISITE SAPOPEMA: www.sapopema.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

     DECRETO Nº 040/2020 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com as Leis 

Municipal nº 905/2013 e 336/93 (Estatuto dos Servidores 

Municipais) ,  

 
 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

                          Art. 1º - Nomear o Sr. Denilson Pedroso Carneiro, RG nº 

6.034.554-6/PR e CPF nº 773.335.869-87, para o cargo de provimento em comissão 

de Diretor Depto. De Obras e Serviços Urbanos. 

                            

                                            Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 

partir dôo dia 02/03/2020. 

 

                     Sapopema, 17 de março de 2020. 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil                                        
Prefeito Municipal 

                                                                                  
 

 

 

 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


18/03/2020 Prefeitura Municipal de Sapopema

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/2145858D/03AERD8XpSt6htqfUEAHa1NJpLzG_mnJdf4fNzBbS61rLwMKMq8L4Jfu2tkDNtK84cDaogX… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 040/2020

DECRETO Nº 040/2020
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE JESUS
SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei, e de conformidade com as Leis Municipal nº 905/2013 e 336/93
(Estatuto dos Servidores Municipais) ,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Nomear oSr. Denilson Pedroso Carneiro, RG nº 6.034.554-
6/PR e CPF nº 773.335.869-87, para o cargo de provimento em
comissão de Diretor Depto. De Obras e Serviços Urbanos.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a
partir dôo dia 02/03/2020.
 
Sapopema, 17 de março de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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